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DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de recurso especial interposto por Leonira Jorge Pires, com 

amparo na alínea "a" do inciso III do art. 105 da CF/1988, contra acórdão 
proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região assim ementado (e-STJ, 
fl. 153):

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. 
COMPLEMENTAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL E 
DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. PODERES INSTRUTÓRIOS DO 
JUIZ. ART. 130, DO CPC.
1. Entendendo o magistrado serem necessárias novas provas, pode este 
requisitá-las de ofício, ou mesmo determinar que a parte autora as produza, 
porquanto assim determina o art. 130 do Código de Processo Civil.
2. "O direito à prova é componente inafastável do princípio do contraditório e 
do direito de defesa. O problema não pode ser tratado apenas pelo ângulo do 
ônus (CPC, art. 333). Necessário examiná-lo do ponto de vista da garantia 
constitucional ao instrumento adequado à solução das controvérsias, dotado 
de efetividade suficiente para assegurar ao titular de um interesse 
juridicamente protegido em sede material a tutela jurisdicional." (Bedaque, 
José Roberto dos Santos. Poderes instrutórios do juiz. 5. Ed. rev., atual. e 
ampl. São Paulo: RT, 2011, pp. 26-27).
3. A complementação do conjunto probatório, corolário do poder do juiz de 
averiguar os fatos, sobre o qual as partes não podem dispor, visa, por meio da 
busca pela verdade real, à formação de um juízo de livre convicção 
motivado, atendendo, assim, ao interesse público de efetividade da Justiça, 
cujo escopo é o alcance da verdadeira paz social, que se eleva sobre os 
interesses individuais das partes. Precedentes do E. Superior Tribunal de 
Justiça.

Os embargos de declaração opostos contra a aludida decisão foram 
rejeitados em acórdão assim ementado (e-STJ, fl. 238):

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
APOSENTADORIA POR IDADE PREVISTA NO ART. 48, § 3°, DA 
LBPS.
Considerando que a parte autora não contava com 60 anos de idade na data 
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do ajuizamento da demanda, requisito este imprescindível para o deferimento 
da aposentadoria por idade prevista no art. 48, § 3° da Lei de Benefícios da 
Previdência Social, descabe averiguar a possibilidade de concessão de 
benefício diverso do postulado neste feito. De fato, é com o ajuizamento da 
ação que resta demonstrada a reiteração do desejo (pretensão) de obtenção do 
benefício, de modo que, para tanto, os requisitos, naquela data, devem se 
encontrar preenchidos.

A recorrente alega a existência de contrariedade aos arts. 462 e 535 do 
CPC/1973; 48, § 3º, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 
11.718/2008.

Defende, em síntese, que tendo implementado o requisito etário no curso 
do processo, caberia ao Tribunal deferir o benefício.

Não foram apresentadas contrarrazões.
Admitido o recurso especial na origem, os autos vieram-me conclusos.
É o relatório.
Embora atendidos os requisitos para a aposentadoria por idade, nos 

termos do art. 48, § 3º, da Lei de Benefícios, com a redação que lhe fora dada 
pela Lei n. 11.718/2008, o Tribunal de origem não admitiu a concessão do 
benefício, utilizando-se do seguinte fundamento (e-STJ, fl. 237):

Não merecem acolhida os presentes embargos. Considerando que a parte 
autora, nascida em 23-12-1948 (fl. 10), não contava com 60 anos de idade na 
data do ajuizamento da demanda (30-05-2008), requisito este imprescindível 
para o deferimento da aposentadoria por idade prevista no art.48, § 3° da Lei 
de Benefícios da Previdência Social, descabe averiguar a possibilidade de 
concessão de benefício diverso do postulado neste feito. De fato, é com o 
ajuizamento da ação que resta demonstrada a reiteração do desejo (pretensão) 
de obtensão do benefício, de modo que, para tanto, os requisitos, naquela 
data, devem se encontrar preenchidos.

Ao assim decidir, aquela Corte desalinhou-se da jurisprudência deste 
Superior Tribunal que entende ser possível a concessão de benefício diverso 
do pleiteado na inicial, desde que preenchidos os requisitos. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ASSISTÊNCIA PERMANENTE. 
ARTIGO 45 DA LEI 8.213/1991. INOCORRÊNCIA DE JULGAMENTO 
EXTRA OU ULTRA PETITA. PECULIARIDADES DA DEMANDA DE 
CARÁTER PREVIDENCIÁRIO. INTERPRETAÇÃO 
LÓGICO-SISTEMÁTICA. NÃO HÁ ADSTRIÇÃO DO JULGADOR 
AO PEDIDO EXPRESSAMENTE FORMULADO PELO AUTOR.
1. É firme o posicionamento do STJ de que em matéria previdenciária 
deve-se flexibilizar a análise do pedido contido na petição inicial, não se 
entendendo como julgamento extra ou ultra petita a concessão de 
benefício diverso do requerido na inicial.
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2. "O pedido feito com a instauração da demanda emana de interpretação 
lógico-sistemática da petição inicial, não podendo ser restringido somente ao 
capítulo especial que contenha a denominação 'dos pedidos', devendo ser 
levado em consideração, portanto, todos os requerimentos feitos ao longo da 
peça inaugural, ainda que implícitos. O juiz, ao acolher um dos pedidos 
implícitos veiculados pela demandante, que expôs expressamente a situação 
de dependência e necessidade de assistência permanente de parentes e 
amigos, não julgou de modo extra ou ultra petita, quando concedeu o 
acréscimo de 25% no valor da aposentadoria por invalidez do segurado, nos 
termos do artigo 45 da Lei 8.213/91" (AgRg no REsp 891.600/RJ, Sexta 
Turma, Relator Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado 
do TJ/RS), DJe 6/2/2012). No mesmo sentido: REsp 1.804.312/SP, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 1º/7/2019; AgInt no REsp 
1.749.671/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, DJe 4/4/2019; AgInt no AREsp 1.292.976/RJ, Primeira Turma, 
Relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 24/9/2018.
3. Por estar em dissonância do entendimento supra, merece reparo o acórdão 
recorrido, a fim de possibilitar a concessão do acréscimo de 25% sobre o 
valor da aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 45 da Lei 
8.213/1991, porquanto a questão trazida é reflexa do pedido na exordial.
4. Agravo conhecido para dar provimento ao Recurso Especial.
(AREsp 1.578.201/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 10/12/2019, DJe 19/12/2019)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPETITIVO. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
REAFIRMAÇÃO DA DER (DATA DE ENTRADA DO 
REQUERIMENTO). CABIMENTO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
1. O comando do artigo 493 do CPC/2015 autoriza a compreensão de 
que a autoridade judicial deve resolver a lide conforme o estado em que 
ela se encontra. Consiste em um dever do julgador considerar o fato 
superveniente que interfira na relação jurídica e que contenha um liame 
com a causa de pedir.
2. O fato superveniente a ser considerado pelo julgador deve guardar 
pertinência com a causa de pedir e pedido constantes na petição inicial, não 
servindo de fundamento para alterar os limites da demanda fixados após a 
estabilização da relação jurídico-processual.
3. A reafirmação da DER (data de entrada do requerimento administrativo), 
objeto do presente recurso, é um fenômeno típico do direito previdenciário e 
também do direito processual civil previdenciário. Ocorre quando se 
reconhece o benefício por fato superveniente ao requerimento, fixando-se a 
data de início do benefício para o momento do adimplemento dos requisitos 
legais do benefício previdenciário.
4. Tese representativa da controvérsia fixada nos seguintes termos: É possível 
a reafirmação da DER (Data de Entrada do Requerimento) para o momento 
em que implementados os requisitos para a concessão do benefício, mesmo 
que isso se dê no interstício entre o ajuizamento da ação e a entrega da 
prestação jurisdicional nas instâncias ordinárias, nos termos dos arts. 493 e 
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933 do CPC/2015, observada a causa de pedir.
5. No tocante aos honorários de advogado sucumbenciais, descabe sua 
fixação, quando o INSS reconhecer a procedência do pedido à luz do fato 
novo.
6. Recurso especial conhecido e provido, para anular o acórdão proferido em 
embargos de declaração, determinando ao Tribunal a quo um novo 
julgamento do recurso, admitindo-se a reafirmação da DER.
Julgamento submetido ao rito dos recursos especiais repetitivos.
(REsp 1.727.063/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/10/2019, DJe 2/12/2019)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, V, do CPC/2015, c/c o art. 255, § 
4º, III, do RISTJ e a Súmula 568/STJ, dou provimento ao recurso especial, nos 
termos da fundamentação, para, reformando o acórdão de origem, julgar 
procedente o pleito de aposentadoria por idade, fixando a DIB em 23/12/2008, 
data em que implementado o requisito etário. Invertidos os ônus 
sucumbenciais.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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